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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, nº100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

THIAGO DOS SANTOS SILVA 
INSTALAÇÃO: 41214600 
CPF: ***.528.11*-**
R. D , 37 , CP 39 CS 8 PS 7 SITIO NATUREZA CEP:
65130-000 RESIDENCIAL SITIO NATUREZA - PACO DO
LUMIAR - MA
PERDAS DE TRANSFORMAÇÃO / RAMAL: 0

Classificação: Resid. Baixa Renda

Tensão Nominal Disp: 220 V      Lim Min: 202 V      Lim Max: 231 V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 08/07/2025 06/08/2025 29 04/09/2025

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

10160104509 Consumo ATIVO TOTAL 3.043 3.107 1,00 64 kWh
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Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 0,00 0,00 0,00

PIS 46,19 0,5569 0,26

COFINS 46,19 2,5703 1,19

Nº do Programa Social

13978530626
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INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 DEBITOS: 07/2025 R$52,10  A tarifa na sua conta de luz agora é zero para consumo até 80kWh, MP 1.300/25 do Governo Federal. Acesse: gov.br/luzdopovo  Períodos: Band. Tarif.: Vermelha : 09/07 - 06/08  Para

esse faturamento foi calculada a perda no ramal, conforme Resolução ANEEL 1000/2021.  Bandeira Tarifaria Vermelha Patamar 2 Ago/25 custo adicional de R$ 7,87 a cada 100 kWh.  BENEF. TAR. SOCIAL RES 1000/21 R$
44,74         

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Consumo (kWh) 63 0,000000 0,000000 0,00 0,00 0,00
Benefício Tarifário Bruto 1,45 0,00 46,19

ITENS FINANCEIROS
Benefício Tarifário Líquido 44,74-
Bônus ITAIPU art. 21 Lei 10.438/2002 3,77-
Saldo em aberto 2,32

Apresentação

08/08/2025

REAVISO DE VENCIMENTO
O não pagamento dos débitos até 23/08/2025 implicará na suspensão do fornecimento de energia. Havendo
suspensão do fornecimento será cobrado o custo de disponibilidade ou consumo de energia, o que for maior. Após
02 ciclos de faturamento contados da suspensão, o contrato poderá ser encerrado. Para religação será necessário
pagar uma taxa e faturas em aberto. Caso efetuado efetuado o pagamento, favor desconsiderar.

Resolução ANEEL

3376/24

Débitos Anteriores:
MÊS/ANO VALOR
07/2025 52,10

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco
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Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438/02

Total a Pagar

R$ 0,00
Vencimento

15/08/2025

Conta Contrato

3012901150

Conta Mês

08/2025
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Parceiro de Negócio
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